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Era o primeiro dia de trabalho, mas Pedro Corrêa faltou 
 
Autorizado a trabalhar em uma clínica privada em Garanhuns, ex-deputado e condenado do 

mensalão não apareceu. Preferiu não se expor diante da imprensa 

 

 
 
O movimento na clínica Armando Queiroz Monteiro foi intenso na manhã de ontem. Mesmo já 
tendo autorização da Justiça para voltar a trabalhar e cumprindo todos os requisitos necessários, 
o ex-deputado Pedro Corrêa, condenado no processo do mensalão, não compareceu ao primeiro 
dia de expediente. Na semana passada, o juiz da primeira vara de Execuções Penais, Luiz 
Rocha, concedeu autorização para o trabalho externo. No Centro de Ressocialização do Agreste 
(em Canhotinho), onde o ex-parlamentar está cumprindo a pena, todas as etapas para a saída 
dele também foram cumpridas. 
 
Pedro Corrêa já está usando a tornozeleira eletrônica que é necessária para a sua saída da 
unidade prisional. Segundo o primo dele, o ex-vereador Clóvis Corrêa, os comunicados oficiais 
foram emitidos, mas Pedro preferiu não comparecer ao local de trabalho para evitar exposição 
na imprensa local. O ex-deputado vai trabalhar como médico radiologista, profissão que não 
exerce há aproximadamente 30 anos, desde quando começou a atuar na política. 
 
A direção do presídio de Canhotinho também confirmou que todos os trâmites foram 
cumpridos. Após receber o comunicado da Justiça sobre a autorização de Pedro Corrêa, a equipe 
do Centro de Ressocialização visitou o local de trabalho e concordou com a liberação. O 
percurso que ele irá fazer até a clínica, que fica localizada em Garanhuns, também já foi traçado 
no equipamento de monitoramento que será usado por ele todos os dias. 
 
“Pedro está numa situação muito delicada. Ele não queria passar por esse constrangimento com 
toda a imprensa presente”, alegou Clóvis Corrêa, que lembrou o dia da chegada de Corrêa a 
Pernambuco. Na ocasião, o ex-parlamentar chegou algemado e o uso do objeto causou revolta 
da família. O ex-vereador disse que o primo pode começar a trabalhar a qualquer momento, já 
que não há mais empecilhos legais para o início das atividades. A direção da clínica Armando 
Queiroz Monteiro disse que não iria se pronunciar sobre o início dos trabalhos. A empresa é 



particular e não trabalha com planos de saúde, apenas com atendimento particular. Cada raio X 
custa R$ 110,00. O presidente da empresa é o prefeito da cidade, Izaías Régis (PTB). 
 
Pedro Corrêa foi transferido para o presídio de Canhotinho, que fica a 210 quilômetros do 
Recife, em janeiro deste ano. Antes de chegar ao local, ele passou dez dias no Centro de 
Observação e Triagem Professor Everardo Luna (Cotel), em Abreu e Lima. O ex-deputado foi 
condenado a sete anos e dois meses no regime semiaberto pelos crimes de lavagem de dinheiro 
e corrupção passiva.
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Deputado Augusto Maia é condenado por irregularidade em prefeitura de PE 
 
Parlamentar federal era prefeito de Santa Cruz do Capibaribe em 2005 e 2006. 

Para o TJPE, à época ele contratou serviço de merenda de forma irregular. 

 
O deputado federal José Augusto Maia 
(PROS) foi condenado pelo Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (TJPE) por 
improbidade administrativa promovida em 
2005 e 2006, quando era prefeito de Santa 
Cruz do Capibaribe, no Agreste 
pernambucano. O filho do ex-vice-
prefeito, José Alexsandro de Araújo, 
também foi condenado. A decisão é do juiz 
Tito Lívio Araújo Monteiro, da 1ª Vara 
Cível do município, segundo o qual “o réu, 
o Sr. José Augusto Maia, realizou para o 
caso ato atentatório à moralidade 
administrativa, ao contratar parente do 

vice-prefeito para o fornecimento de gêneros alimentícios com dispensa de licitação”. De 
acordo com informações do gabinete do deputado, ele deve recorrer. 
 
José Augusto Maia “foi condenado à suspensão dos direitos políticos pelo prazo de três anos e 
ao pagamento de multa civil no valor de R$ 18 mil. Sobre o valor incidirão juros de 1% ao mês 
e correção monetária a partir da data da sentença”, segundo a assessoria de imprensa do TJPE. 
Por três anos, José Alexsandro de Araújo terá direitos políticos suspensos e está proibido de 
contratar ou receber benefícios direta ou indiretamente com o poder público. Já o ex-vice-
prefeito José Elias Filho, também réu do processo, foi absolvido por falta de qualquer indicativo 
de relação no caso. 
 
“Em sua defesa, o ex-prefeito alegou que não possui ligação com a empresa de José Alexandro 
de Araújo. Este, por sua vez, afirmou que não há impedimento de sua empresa contratar com a 
Administração Pública e que a constituição de sua empresa está amparada pelo princípio da 
livre iniciativa”, contou aquela assessoria. Para o juiz, “fere-se o próprio bom senso do cidadão 
comum da sociedade atual (critério indicativo do padrão da moralidade) que o pai contrate o 
filho, ou filho de seu amigo ou co-gestor.” 
 

 

 



Assunto: Corregedoria de Pernambuco reforça equipe da Auditoria 
Veículo: CNJ Data: 29/04/14 
Editoria: Seção: 
 

 
 
Corregedoria de Pernambuco reforça equipe da Auditoria 

 
O corregedor-geral da Justiça de Pernambuco, 
Eduardo Paurá, percebeu a necessidade de reforçar a 
equipe da Auditoria de Inspeção para que as ações da 
Corregedoria sejam mais efetivas. Uma seleção 
interna foi realizada para provimento da função 
gratificada de auditor de inspeção da Corregedoria-
Geral da Justiça (CGJ) do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE). 
 
"Aqui na Corregedoria, nós fiscalizamos cerca de 20 
mil pessoas, entre magistrados, servidores e 

cartórios. Os auditores dão apoio aos juízes corregedores em um trabalho essencial, e mesmo 
com a informatização desse controle, que significou um grande avanço, precisamos conferir se 
todas as normas estão sendo respeitadas", explicou Paurá. 
 
A posse dos 4 novos auditores foi realizada em 31 de março e todo o processo foi coordenado 
pela juíza assessora da Corregedoria, Maria Auri, e pelo chefe da auditoria, Rafael Chacon, com 
apoio da Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPE. 
 
Inscreveram-se Analistas Judiciários (APJ) com formação em Direito, Administração, Ciências 
Contábeis e Economia. Os servidores pertencem ao quadro efetivo do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE) e vão realizar viagens. Foram 4 vagas, além de um cadastro de reserva com 
15 pessoas. Os selecionados irão auditar os cartórios judiciais e extrajudiciais localizados nas 
comarcas de todo o estado. A equipe agora conta com 25 pessoas e ainda pode crescer.



Assunto: Concurso para juiz substituto - TJPE 
Veículo: Consultor Jurídico Data: 30/04/14 
Editoria: Seção: 
 

 
 
Juiz do TJ-PE 
 
A Corte Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco homologou o resultado do concurso 
para juiz substituto. Foram aprovados 72 candidatos. Os novos juízes tomarão posse coletiva em 
junho. Em maior, serão nomeados 69 candidatos. Os outros três, que estão sub judice, terão que 
aguardar o trânsito em julgado das ações. 
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Justiça de Pernambuco condena ex-prefeito de Santa Cruz do Capibaribe por 
improbidade administrativa 
 
O juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, Tito Lívio Araújo Monteiro, 
condenou o ex-prefeito do município, José Augusto Maia, e o filho do ex-vice-prefeito, José 
Alexsandro de Araújo, por improbidade administrativa. Os réus foram acusados de 
envolvimento em irregularidades na contratação da merenda escolar do município nos anos de 
2005 e 2006. As partes ainda podem recorrer. 
 
O ex-prefeito, José Augusto Maia, que hoje é deputado federal, foi condenado à suspensão dos 
direitos políticos pelo prazo de três anos e ao pagamento de multa civil no valor de R$ 18 mil. 
Sobre o valor incidirá juros de 1% ao mês e correção monetária a partir da data da sentença. A 
decisão foi publicada na edição do último dia 11 de abril no Diário de Justiça Eletrônico. 
O réu José Alexsandro de Araújo teve os seus direitos políticos suspensos e ficou proibido de 
contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
ambos pelo prazo de três anos. José é filho do ex-vice-prefeito, José Elias Filho. 
 
Segundo denúncia do Ministério Público de Pernambuco (MPPE), na ação civil pública de 
improbidade administrativa, o ex-prefeito da cidade, José Augusto Maia, teria beneficiado o seu 
aliado, vice-prefeito na época, José Elias Filho, em contratos com o município para o 
fornecimento de merenda escolar. José Alexsandro de Araújo, filho do vice-prefeito, foi 
acusado de violar os princípios da Administração Pública ao contratar com o município. 
Em sua defesa, o ex-prefeito alegou que não possui ligação com a empresa de José Alexandro 
de Araújo. Este, por sua vez, afirmou que não há impedimento de sua empresa contratar com a 
Administração Pública e que a constituição de sua empresa está amparada pelo princípio da 
livre iniciativa. Ele ainda destacou que o vice-prefeito, seu pai, não tem nenhuma participação 
na empresa. 
 
O ex-vice-prefeito José Elias Filho, que também era réu na ação, foi absolvido por falta de 
prova, já que não ficou demonstrada satisfatoriamente a sua participação nas contratações. 
Consta, no processo, que o vice não assinou qualquer contrato, parecer, nota de empenho, 
cheque ou qualquer documento relecionados as contratações. Também não foram apresentadas 
provas claras de sua influência direita ou indireta e não ficou esclarecida sua participação na 
gestão, apesar do mandato e cargo ocupado. 
 
Sobre a atuação do prefeito no caso, o magistrado ressaltou a intenção de realizar o ato proibido. 
“O réu, o Sr. José Augusto Maia, realizou para o caso ato atentatório a moralidade 
administrativa, ao contratar parente do Vice-prefeito para o fornecimento de gêneros 
alimentícios com dispensa de licitação, por não prestigiar a vedação ética e moral a tal 
procedimento. Teve, portanto, a intenção de realizar o ato proibido, de forma reiterada (por dois 
anos seguidos), não atentando para repercussão aos princípios da administração pública 
(moralidade, impessoalidade), bem como a equidade, igualdade de oportunidade no trato da 
coisa pública.” 



Em relação ao réu José Alexsandro de Araújo o juiz afirmou: “Porém, como já mencionado na 
presente fundamentação, não há nada de legítimo em contratar com parentes. Violam-se os 
princípios da lealdade, boa fé, a moralidade e impessoalidade administrativa. Fere-se o próprio 
bom senso do cidadão comum da sociedade atual (critério indicativo do padrão da moralidade) 
que o pai contrate o filho, ou filho de seu amigo ou co-gestor.” 
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Pedro Corrêa ‘leva falta’ no primeiro dia de trabalho 
 

 
 
A previsão de que o ex-deputado federal Pedro Corrêa, 67 anos, iria iniciar nesta terça-feira (29) 
o trabalho como médico radiologista na Clínica Armando Queiroz Monteiro, em  Garanhuns, no 
Agreste de Pernambuco, não se concretizou. O ex-parlamentar, condenado pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), no esquema do mensalão, não compareceu ao primeiro dia de trabalho. 
Extraoficialmente, o comentário é que Corrêa está evitando o assédio da imprensa durante a 
jornada de trabalho, uma vez que todo o esquema para a saída do reeducando do Centro de 
Ressocialização do Agreste, em Canhotinho, a 44 quilômetros de Garanhuns, já estava 
organizado. 
 
Há uma semana, o juiz da 1ª Vara de Execuções Penais, do Tribunal de Justiça de Pernambuco 
(TJPE), Luiz Rocha,  concedeu a permissão para o ex-deputado realizar trabalho externo – ele 
foi condenado ao regime semiaberto e deve cumprir sete anos e dois meses de prisão pelos 
crimes de corrupção e lavagem de dinheiro. 
 
De acordo com a determinação judicial, Pedro Corrêa vai trabalhar de segunda a sexta-feira, das 
8h30 às 17h30, e aos sábados das 8h às 12h. Em conformidade com a legislação, o ex-
parlamentar vai usar tornozeleira eletrônica para ser monitorado. 
 
Desde que começou a se envolver com política, há 30 anos, o médico está afastado da profissão. 
Em uma enquete realizada pela Rádio Jornal de Garanhuns, quase 90% dos ouvintes 
responderam que não se sentiriam confortáveis em serem atendidos por um profissional 
envolvido com um caso de corrupção. 



Segundo o prefeito de Garanhuns, Izaías Régis, Pedro Corrêa não fará atendimento ao público. 
Uma sala já está montada na clínica para o parlamentar iniciar as atividades, onde fará a leitura 
das radiografias. 
 
O prefeito explicou que a diretoria da clínica ainda não recebeu o comunicado da Justiça 
para que o parlamentar inicie a labuta na instituição. A unidade de saúde funciona há 16 anos e 
as análises das radiografias eram feitas por médicos de Recife, via internet. Em média, 400 
pacientes são atendidos diariamente na unidade de saúde. O deputado irá ganhar três salários 
mínimos, equivalente a R$ 2.172. 
 
O Blog de Jamildo questionou o prefeito sobre a opinião dos moradores com relação à 
contratação de um ex-deputado condenado por corrupção. De acordo com Régis, a sociedade 
precisa repensar o modelo de ressocialização. “Se isso acontecesse não teríamos os presídios tão 
lotados, como estão hoje”, afirmou. 
 
“Estou recebendo ele como médico e não, mensaleiro. Ele vai servir à população”, acrescentou 
o prefeito, que destacou durante a conversa a importância de inserir pessoas que cumprem 
medidas socioeducativas. 
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Ex-prefeito de Santa Cruz do Capibaribe é condenado por improbidade administrativa 
 
O juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe, Tito Lívio Araújo Monteiro, 
condenou o ex-prefeito do município, José Augusto Maia, e o filho do ex-vice-prefeito, José 
Alexsandro de Araújo, por improbidade administrativa. Os réus foram acusados de 
envolvimento em irregularidades na contratação da merenda escolar do município nos anos de 
2005 e 2006. As partes ainda podem recorrer. 
 
O ex-prefeito, que hoje é deputado federal, foi condenado à suspensão dos direitos políticos 
pelo prazo de três anos e ao pagamento de multa civil no valor de R$ 18 mil. Sobre o valor 
incidirá juros de 1% ao mês e correção monetária a partir da data da sentença. A decisão foi 
publicada na edição do último dia 11 de abril no Diário de Justiça Eletrônico. 
 
O réu José Alexsandro de Araújo teve os seus direitos políticos suspensos e ficou proibido de 
contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
ambos pelo prazo de três anos. José é filho do ex-vice-prefeito, José Elias Filho. 
 
Segundo denúncia do Ministério Público de Pernambuco (MPPE), na ação civil pública de 
improbidade administrativa, o ex-prefeito da cidade, José Augusto Maia, teria beneficiado o seu 
aliado, vice-prefeito na época, José Elias Filho, em contratos com o município para o 
fornecimento de merenda escolar. José Alexsandro de Araújo, filho do vice-prefeito, foi 
acusado de violar os princípios da Administração Pública ao contratar com o município. 
 
Em sua defesa, o ex-prefeito alegou que não possui ligação com a empresa de José Alexandro 
de Araújo. Este, por sua vez, afirmou que não há impedimento de sua empresa contratar com a 
Administração Pública e que a constituição de sua empresa está amparada pelo princípio da 
livre iniciativa. Ele ainda destacou que o vice-prefeito, seu pai, não tem nenhuma participação 
na empresa. 
 
O ex-vice-prefeito José Elias Filho, que também era réu na ação, foi absolvido por falta de 
prova, já que não ficou demonstrada satisfatoriamente a sua participação nas contratações. 
Consta, no processo, que o vice não assinou qualquer contrato, parecer, nota de empenho, 
cheque ou qualquer documento relacionados as contratações. Também não foram apresentadas 
provas claras de sua influência direita ou indireta e não ficou esclarecida sua participação na 
gestão, apesar do mandato e cargo ocupado. 
 
 
 

 


